



PROJETO DE LEI Nº 2675/2007 
Dispõe sobre a dispensa de apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil na participação de músicos em shows e espetáculos afins que se realizem no Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam os músicos dispensados da apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil, na participação de shows e espetáculos afins, no município de Patos de Minas.


Art. 2º Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias, a contar de sua publicação, estabelecendo-se os critérios e as penalidades a serem impostas aos infratores.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de outubro de 2007.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Vereador

JUSTIFICATIVA:

O objetivo desta lei é proporcionar aos músicos a possibilidade de exercerem seu trabalho sem nenhum tipo de constrangimento.


Não são raras as denúncias que nos chegam relatando o cerceamento desses profissionais de participarem de shows, para os quais foram contratados, ou que, simplesmente, comparecem para enriquecer o espetáculo, quando não estão com a Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil.

Assim, esta propositura pretende eliminar essa burocracia, colaborando com a difusão dessa sublime arte, que encanta a todos.


A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso IX, garante a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. Portanto, quando o preceito constitucional declara que a atividade artística independe de licença, tem-se que o legislador de 1988 procurou resguardar o direito de livre expressão do cidadão, por meio da atividade artística, tornando nula a legislação do ano de 1960, que obrigava a apresentação da carteira de músico expedida pela Ordem dos Músicos do Brasil.

Não se pode obrigar a filiação do músico, assim como do artista plástico, do poeta ou do cientista.


Estas são as razões pelas quais apresentamos este projeto de lei e contamos com o voto favorável dos Senhores Vereadores para aprovação.
